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PROJETO DE LEI N9 2LDÍ.24 DE NOVEMBRO DE 2025

EMENTA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional

Especial ao Orçamento do Município de Tacaimbó-PE e

dá outras providências.

A PREFE]TA DO MUNrcíPP DE TACAMBÓ, Estado de Pernambuco, no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Lei Federal ne 4320/64,
submete à apreciação da Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei:

Art. le. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Especiâl ao

orçamento vigente, no valor total de R$ 1.366.fl1Qü) (um milhão, trezentos e sessenta e seis

mil reais), para inclusão das seguintes dotações orçamentárías:

Unidade Orçamentária: 51001 - Departamento de Ensino Fundamental
Dotação Orçamentária: 12.361.1206.1911 - Aquisição de Terreno para lmplantação de Escola

Municipal de Ensino Fundamental - FUNDEF

Natureza da Despesa: 4.4.90.61.00 - Aquisição de lmóveis
Fonte de Recurso: 5zl4 - Recursos de Precatórios do FUNDEF

Valor: RS 679.000,00

Unidade OrçamentáÍia: 510O1 - Departamento de Ensino Fundamental
DotâÉo Orçamentárla: 12.361.1206.1912 - Aquisição de Mobiliários e Materiais
Permânentes para Escolas - FUNDEF

Natureza da tlespesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
Fonte de Recurso: 544 - Recursos de Precatórios do FUNDEF

Valor: RS 20O.0(n,0O

Unldade Orgamentária: 51001 - Departamento de Ensino Fundamental
Dotação Orçamentária: 12.36I.1206.2928 - Aquisição de Kits Didáticos para Alunos e

Professores - FUNDEF

Naturezâ da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Fonte de Recuso: 544 - Recursos de Precatórios do FUNDEF

Valor: RS 487.000,0O

Art.2c. Os recursos necessários à abertura do crédito autorizado no artigo anterior
decorrerão de excesso de arrecadaÉo da Fonte 544 - Recursos de Precatórios do FUNDEF,

conforme dispõe o art.43, §1e, inciso ll, da Lei Federal ne 432O17964.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA N9 2II2O2S

Senhor Presidente,

Senhoras e Senhores Vereadores,

Encaminho para análise e aprovação deste Parlamento o Projeto de Lei que autoriza a

abertura de crédito Adicional Especial, no valor total de RS 1.366.(m,0o (um milhão,

trezentos e sessenta e seis mil reais). destinado à inclusão de dotaçôes específicas na área do

Ensino Fundamental do Município de Tacaimbó-PE.

Os recursos que fundamentam esta proposição são oriundos de Precatórios do FUNDEF

e, conforme determina o ordenamento jurídico nacional e os entendimentos consolidados dos

órgãos de controle, devem ser aplicados de forma integral em ações voltadas à educação

básica, assegurando investimentos estruturantes que repercutem diretamente na melhoría

das condições de ensino.

Cabe destacar que o Orçamento do exercício de 2025, elaborado pela gestão municipal

anterior, não previu o ingresso desta receita extraordinária, tampouco a cÍiaÉo das dotações

orçamentárias necessárias à sua adequada execução. Assim, a abertura do crédíto especial

torna-se medida essencial para que o Município possa executar os invesümentos educacionais

obrigatórios. evitando riscos de descumprimento legal e de imobilização de recursos.

O crédito será aberto mediante excesso de arrecadação verificado na Fonte 544 -

Recursos de Precatórios do FUNDEF, respeitando o disposto na Lei Federal ns 4.320/19il, sem

acarretar impacto negativo no equilíbrio fiscal do Município.

Os investimentos a serem executados refletem necessidades concretas da rede

municipal de ensinq compreendendo:

1. aquisição de terrenos para implantação de novas Escolas Municipais de Ensino

Fundamental;

2. aquisição de mobiliários e materiais permanentes para qualificação da infraestrutura

escolar já existente;
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3. aquisição de kits didáticos para alunos e professores, garantindo suporte pedagógico

adequado.

Tais açôes visam ampliar o acesso, elevar a qualidade do ensino, modernizar espaços

educacionais e reforçar a aprendizagem, contribuindo para o desenvolvimento social e

formação cidadã das crianças e jovens de Tacaimbó.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação do presente

Projeto de Lei, a fim de viabilizar a imediata aplicação dos recursos e assegurar a plena

execução das ações planejadas em beneficio da educação do nosso Município.

Renovo os votos de elevada estima e consideração.

Gabinete da Prefeita do Município de Tacaimbó-PE, 24 de novembro de 2025.
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Art.3e. Ficam convalidados os programas, ações e valores contemplados nesta Lei no

PPA202,-12025, insütuído pela Lei Municipal ne 795, de 30 de novembro de 2O21, atualizada

pela Lei ne 873, de 27 de novembro de 2O24, bem como na LOA 2025, estabelecida pela Lei

ns 874, de 27 de novembro de 2O24, passando a integrar as referidas normas.

Art.4e. Esta Lei êntra em vigor na dâta de sua publicação.

Gabinete da Prefeita do Município de Tacaimbó-PE, 24 de Novembro de 2025.
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